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PREFEITUllA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO l'JlEFEITO 

• 
LEI COl\IPLEMt:Nl'AR 1':ª l16. DE 24 DE ~1ARCO DE 1998. 

DÁ NOVA REQAC,\O AO ARTIGO !º DA LEI COMPLE-• 
~1EN1'AR Nº 114, DE 23/03/1998. 

O PREl'EITO ~IUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SAUER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro1nulgo a 
seguinte LEI CO~IPLE~IENTAll: 

·' 
· Art. 1 º O artigo l 0 da Lei Comple1nentar nº 114, de 

13.:03:' l 998, passa a "·igorur con1 a seguinte redaçt'io: 

'"Art. l'' - A Prefeitura. Autarquias e as Fundações tio J\.·Iuni
ci'11io inscrc\•erào seus atuais servitlores municipais estatutários no Instituto Nacional de 
Sc.;;uridadc Social, como forma de lhes garantir sobretudo, o gozo dos direitos concernen
tes~ (lrci..·idência soci<1l.'' 

A1·t. 2º t:sta Lei Co1nplc1ncntar entra cm vigor na dat;:l de sua 
publicação, rcvog<.1J;1s ;.1s dl!:ipusiyõ.:s cm contrário. 

Mogi Guaçu, 24 de 'tl.1arço de 1998. ''Ano 120" da Fundação do 
fv1unicipio, em 09 de /\l,ril de 1877'' . 
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SY VIO 1\11\ll'J'INI NE"l''l'O 
C. MUN. DA FAZENDA 

Encaminhada à publicaçâll 11a data supro. 
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Anotacao
Lei complementar Numero 116 de 1998


